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VALOR % VALOR PERÍODO VALOR PERÍODO

1113.020000          ICMS- Imp.s/ Op.Rel.Circ.. Merc.  Prest.. Serv. 657.922.915,23 25% 164.480.440,86

1911420000          Multas e Juros de Mora do ICMS 2.428.877,32 25% 607.066,14

1913.150000          Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ICMS 192.875,58 25% 48.216,74

1931.150000          Receita da Dívida Ativa - ICMS 652.944,58 25% 163.234,83

1990.990100          Correção Monetária do ICMS 0,00 25% 0,00
1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - ICMS 296,70 25% 74,17

TOTAL 661.197.909,41 25% 153.032.753,91  01 a 28/07/2013 12.266.278,83  29 a 31/07/2013 165.299.032,74

1112.050000          Imposto S/ Prop. de Veículos Automotores 27.436.208,29 50% 13.717.979,69

1911.410000          Multas e Juros de Mora do IPVA 1.082.287,01 50% 541.065,70

1931.140000          Receita da Dívida Ativa - IPVA 2.445,15 50% 1.222,57                      

1990.990500          Correção Monetária do IPVA 0,00 50% 0,00
1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - IPVA  0,00 50% 0,00

TOTAL 28.520.940,45 50% 9.615.887,71  01 a 28/07/2013 4.644.061,25  29 a 31/07/2013 14.260.267,96

1721.223000          Cota Parte Royalties Compensação Financeira 10.220.251,80 25% 2.529.512,32

1721.225000          Cota Parte Royalties Participação Especial 0,00 25% 0,00
1721.227000          Cota Parte Fundo Especial do Petróleo 556.467,10 25% 137.725,60

TOTAL 10.776.718,90 25% 2.667.237,92  01 a 31/07/2013 (*)     2.667.237,92
1721.011200          Cota Parte  IPI - Imposto s/ Prod.Industrializados 2.089.798,57 25% 413.780,13  01 a 28/07/2013 50.323,45  29 a 31/07/2013 (**)       464.103,58

1721.011300          Cota Parte CIDE - Cont. Interv. Dom. Econômico  0,00 25% 0,00
Fonte:  Mapa da Arrecadação Consolidado
NOTA: Os valores repassados ref. ICMS e IPVA foram calculados documento a documento  da arrecadação diária, gerando pequena diferença no total.
(*) Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP.
(**)  Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP e 20% do FUNDEB.
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